
102 – São Paulo, 62  (79) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo quinta-feira, 27 de abril de 2017

Art. 2º Aplicam-se, no que couber, as disposições desta lei 
aos servidores inativos e pensionistas da Câmara Municipal de 
São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos nos termos do art. 1º.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, em 26/04/2017.
Mario Covas Neto - PSDB – Presidente
Caio Miranda Carneiro – PSB - relator
Claudinho de Souza – PSDB
Edir Sales – PSD
Janaína Lima – NOVO
Reis – PT
Rinaldi Digilio – PRB
Sandra Tadeu – DEM
Zé Turin – PHS

PARECER Nº 375/2017 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0046/16.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Adilson Amadeu, que cria o bilhete especial do atleta no âmbito 
do Município de São Paulo e dá outras providências.

Nos termos da justificativa, o projeto possui como escopo 
reduzir os custos diários suportados por atletas, de maneira a 
estimular a prática desportiva, mormente nas categorias de base.

De acordo com a propositura, o pedido do bilhete deve ser 
feito ao órgão competente da Secretaria Municipal de Transpor-
tes, mediante a apresentação de documento de identidade, CPF, 
registro na respectiva federação e comprovação de participação 
em competições desportivas.

A proposta merece prosperar, eis que amparada na compe-
tência legislativa desta Casa.

Com efeito, o projeto pode prosseguir em tramitação, posto 
que apresentado no exercício da competência legislativa desta 
Casa para editar normas sobre interesse local e normas regula-
doras do serviço público municipal.

Desta feita, de acordo com os artigos 30, inciso I, da Cons-
tituição Federal e 13, inciso I, de nossa Lei Orgânica, compete 
ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, sendo 
que por interesse local deve se entender não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que 
o afete de modo mais direto e imediato, consoante lição de 
Dirley da Cunha Junior (in "Curso de Direito Constitucional", 2ª 
edição, Salvador, Juspodivm, p. 841).

Em outro ângulo, tem-se que o projeto versa sobre o ser-
viço público de transporte, matéria sobre a qual a Lei Orgânica 
do Município não mais prevê a iniciativa reservada ao Prefeito 
para apresentação de projetos de lei, como, aliás, não poderia 
deixar de ser, já que tal previsão não encontrava respaldo na 
Constituição Federal.

Note-se, ainda, que o projeto dá cumprimento ao disposto 
no art. 7º, III, da Lei Orgânica do Município, o qual prevê o de-
ver do Poder Municipal de assegurar a todos locomoção através 
de transporte coletivo adequado, mediante tarifa acessível ao 
usuário.

Outrossim, no aspecto material o projeto também encontra 
amplo respaldo tanto na Constituição Federal quanto na Lei 
Orgânica do Município, na medida em que ambas preveem o 
dever do Poder Público de incentivar o esporte (art. 217 e 230, 
respectivamente).

Para ser aprovado o projeto necessita de voto favorável da 
maioria absoluta dos membros desta Casa, nos termos do art. 
40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, em 26/04/2017.
Mario Covas Neto - PSDB – Presidente - contrário
Caio Miranda Carneiro – PSB - contrário
Claudinho de Souza – PSDB
Edir Sales – PSD
Janaína Lima – NOVO - contrário
Reis – PT - relator
Rinaldi Digilio – PRB
Sandra Tadeu – DEM - contrário
Zé Turin – PHS

PARECER Nº 376/2017 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0417/16.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador 
Nabil Bonduki, que institui e disciplina a obrigatoriedade dos 
berçários e creches públicas e privadas de adotarem o arma-
zenamento e oferecimento de leite materno ordenhado das 
mães, que optem em alimentar seus respectivos filhos durante 
o período em que estes permanecerem nas escolas.

A propositura estabelece no art. 2º, que as creches e 
berçários deverão orientar as mães sobre as normas sanitárias, 
quanto aos recipientes adequados ao acondicionamento do 
leite materno, os cuidados de higiene e esterilização, os cui-
dados durante a ordenha e transporte do leite até a creche ou 
berçário, a quantidade de leite materno que a mãe deve levar e 
o volume de leite que deve ser colocado em cada frasco.

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne 
condições para prosseguir em tramitação, eis que apresentada 
no regular exercício da competência legislativa desta Casa, 
consoante será demonstrado.

A matéria de fundo veiculada no projeto é a proteção das 
crianças, sujeitos dotados de condição peculiar e aos quais o 
ordenamento jurídico determina que seja conferida especial 
atenção. Neste sentido, por exemplo, o art. 4º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90) prevê o 
dever do Poder Público de assegurar com absoluta prioridade 
a efetivação dos direitos das crianças, dentre os quais são enu-
merados o direito à vida, à saúde e à alimentação, direitos estes 
que guardam relação com o objeto da propositura. Seguindo a 
mesma linha, o art. 7º, parágrafo único de nossa Lei Orgânica 
estabelece que a criança e o adolescente são considerados 
prioridade absoluta do Município.

No que tange especificamente à competência legislativa, 
o projeto encontra fundamento na competência do Município 
para, observado o interesse local, suplementar a legislação 
federal e estadual, no caso em análise relacionada à proteção 
à infância e à saúde (arts. 24, XII e XV; e 30, II, CF e art. 13, 
II, LOM).

Já sob o prisma material, o projeto encontra fundamento 
no art. 6º da Constituição Federal que elenca a proteção à 
maternidade e à infância entre os direitos sociais; bem como 
no art. 9º do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 
nº 8.069/90), que prevê o dever do Poder Público propiciar con-
dições adequadas ao aleitamento materno, inclusive de mães 
submetidas à medida privativa de liberdade.

No âmbito da legislação já existente sobre o assunto deve 
ser mencionada ainda a Lei nº 16.047/15, do Estado de São 
Paulo, que dispõe sobre o direito ao aleitamento materno, nos 
seguintes termos:

Art. 1º - Fica assegurado à criança o direito ao aleitamento 
materno nos estabelecimentos de uso coletivo, públicos ou 
privados.

Parágrafo único – Independente da existência de áreas 
segregadas para o aleitamento a amamentação é o ato livre e 
discricionário entre mãe e filho.

Oportuno mencionar que o foco do projeto é o estabele-
cimento de normas que assegurem o direito ao aleitamento, 
seja através do fornecimento do leite materno para ser servido 

Vereadora Edir Sales) (PSD), Janaína Lima (NOVO), Reis (PT), 
Rinaldi Digilio (PRB), Sandra Tadeu e Zé Turin (PHS). Foram 
deliberados na reunião: PL´s 075/11, 048/12, 142/14, 398/14, 
233/15, 494/15, 008/16, 079/16, 150/16, 176/16, 203/16, 
210/16, 238/16, 255/16, 289/16, 305/16, 320/16, 332/16, 
344/16, 348/16, 416/16, 420/16, 424/16, 434/16, 474/16, 
498/16, 511/16, 608/16, 618/16, 008/17, 015/17, 039/17, 
042/17, 053/17, 076/17, 083/17, 084/17, 085/17, 086/17, 
105/17, 110/17, 117/17, 127/17, 187/17; PDL´s 098/16, 114/16, 
127/16, 009/17, 014/17; PR´s 013/17, 014/17, 016/17, 019/17, 
020/17, além dos Requerimentos 06, 07 e 08/17. O PL 406/15 
foi retirado da pauta e os PL´s 230/17 e 575/16 tiveram vistas 
concedidas aos Vereadores Reis e Sandra Tadeu, respectivamen-
te. Projetos adiados na reunião: PL´s 355/14, 518/14, 483/15, 
595/15, 001/16, 050/16, 196/16, 437/16, 542/16, 574/16, 
586/16, 044/17, 130/17; PLO 001/16 e PDL 001/17. A pauta foi 
apreciada até o último item. Nada mais havendo a ser tratado, 
o presidente agradeceu a presença de todos e encerrou os tra-
balhos. Para constar, nós, Márcia Yoshimi, Fábio de Castro Paiva 
e João Carlos Dias Chaves, secretariando os trabalhos, lavramos 
a presente ata, que lida e aprovada, segue assinada por todos 
os presentes e por nós subscrita.

EXTRATO DA ATA DA 3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PRIMEIRA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezessete, às 9 hs., no Plenário 1º de Maio, 1º andar da Câmara 
Municipal de São Paulo, reuniu-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, sob a presidência do Vereador 
Mário Covas Neto para a realização de Audiência Pública tendo 
como objeto o PL 179/2017, do Executivo, que “AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A INSTITUIR SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
DENOMINADO SÃO PAULO NEGÓCIOS - SP NEGÓCIOS; INTRO-
DUZ ALTERAÇÕES NAS LEIS N° 14.517, DE 16 DE OUTUBRO DE 
2007, E N° 14.649, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.”

O presidente abriu os trabalhos e chamou para compor a 
mesa os seguintes convidados: Secretário Wilson Martins Poit e 
a Chefe de Gabinete Silvana Léa Buzzi (Secretaria Municipal de 
Desestatização e Parcerias), Max Bandeira (Prefeitura), Ricardo 
Santana e Pedro Leite Pimentel (SP Negócios), além dos vere-
adores membros da CCJ Janaína Lima, Rinaldi Digilio, Sandra 
Tadeu e Zé Turim. Também estavam presentes para debater o 
projeto os vereadores Police Neto, Aline Cardoso, André Santos, 
Adriana Ramalho, Eduardo Suplicy, Juliana Cardoso, Sâmia 
Bomfim, Souza Santos e a suplente Isa Penna. Após as expla-
nações dos convidados a respeito do projeto, o Vereador Covas 
abriu as inscrições para as manifestações do público presente. 
Os munícipes fizeram o uso da palavra a fim de enriquecer a 
discussão sobre o tema. Terminadas as manifestações e o de-
bate com o público sobre as propostas do projeto, o presidente 
encerrou a audiência às 11hs, agradecendo a presença de to-
dos. Para constar, nós, Márcia Yoshimi Taniguchi Hosi e Fábio de 
Castro Paiva, secretariando os trabalhos, lavramos a presente 
ata que lida e aprovada, segue assinada pelos membros presen-
tes e por nós subscrita.

PARECER Nº 374/2017 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0216/17.

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Mesa da Câma-
ra Municipal de São Paulo, que dispõe sobre o reajuste dos 
vencimentos, funções gratificadas, salários, salário-família e 
salário-esposa dos servidores públicos da Câmara Municipal 
de São Paulo.

Conforme a proposta, os vencimentos, funções gratificadas, 
salários, salário-família e salário-esposa dos servidores da 
Câmara serão atualizados monetariamente em 4,76% (quatro 
inteiros e setenta e seis centésimos percentuais), a partir do dia 
1º de março de 2017, com respaldo no art. 1º da Lei nº 14.889, 
de 20 de janeiro de 2009.

O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.
Com efeito, cuida a propositura de matéria atinente à 

remuneração de servidor público do Legislativo.
A remuneração dos servidores públicos somente pode ser 

fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, conforme preconiza o art. 37, inciso X, 
da Constituição Federal.

A iniciativa legislativa para tratar da remuneração dos ser-
vidores da Câmara Municipal é reservada à Mesa da Casa, nos 
termos dos artigos 14, inciso III, e 27, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município, bem como art. 13, inciso I, “b”, número 1, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal.

A Lei nº 14.889/2009, em seu art. 1º, fixa em 1º de março 
de cada ano a data-base para o reajuste da remuneração dos 
servidores públicos da Câmara Municipal de São Paulo e deli-
beração sobre o conjunto de reivindicações desses servidores.

Em atendimento ao disposto nos artigos 16, 17 e 21 da 
Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
foi informado que o impacto orçamentário-financeiro da lei, no 
exercício em que entrará em vigor será de 0,04% da Receita 
Corrente Líquida, totalizando uma despesa de pessoal para o 
exercício de 0,98% da Receita Corrente Líquida estimada, den-
tro dos percentuais estabelecidos na legislação.

Para os exercícios de 2018 e 2019 foi informado que a 
previsão do impacto financeiro é de 0,05% da Receita Corrente 
Líquida, totalizando para cada um dos exercícios o percentual 
de 0,99% da Receita Corrente Líquida estimada, estando dentro 
do limite estabelecido no artigo 20 da LRF.

Quanto à compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e com o Plano Plurianual foi informado que a propositura 
não afeta as metas de resultados fiscais previstos no anexo 
referido no parágrafo § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 
101/00, seus efeitos financeiros serão compensados pela redu-
ção permanente de despesa e os recursos para o seu custeio 
têm origem nas seguintes dotações orçamentárias: 01.01.01.0
31.3024.2100.3.1.90.08.00 – outros benefícios assistenciais, 01
.01.01.031.3024.2100.3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens 
fixas – Pessoal Civil, 01.01.01.031.3024.2100.3.1.90.13.00 – 
Obrigações Patrimoniais – RGPS, 01.01.01.031.3024.2100.3.1.
91.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS, 01.01.01.031.3024.21
00.3.1.90.96.00 – Ressarcimento despesas de pessoal – Outros 
órgãos e 01.01.01.031.3024.2100.3.1.90.39.00 – Outros servi-
ços de terceiros – Pessoa Jurídica, suplementadas se necessário.

Satisfeitos formalmente os requisitos da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, sem prejuízo da análise da E. Comissão de Fi-
nanças e Orçamento desta Casa, a qual compete se pronunciar 
sobre a matéria.

Todavia, deve-se apresentar substitutivo tão somente para 
acrescentar no caput do art. 1º, na descrição, por extenso, do 
percentual de atualização monetária o termo “inteiros”.

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da 
maioria absoluta dos membros desta Casa, nos termos do art. 
40, § 3º, IV, da Lei Orgânica do Município.

Diante do exposto, somos PELA LEGALIDADE.
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-

TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
0216/17.

Dispõe sobre a aplicação do art. 1º da Lei nº 14.889, de 20 
de janeiro de 2009, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Os vencimentos, funções gratificadas, salários, salá-

rio-família e salário-esposa dos servidores públicos da Câmara 
Municipal de São Paulo ficam atualizados monetariamente em 
4,76 % (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento), 
a partir do dia 1º de março de 2017, conforme disposição do 
art. 1º da Lei n° 14.889, de 20 de janeiro de 2009.

Esclarecimentos podem ser obtidos junto a Comissão Per-
manente de Licitações da São Paulo Turismo S/A., Av. Olavo Fon-
toura, 1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Pau-
lo, das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: 
(11) 2226-0496, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.

Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.

 PROCESSO DE COMPRAS N° 0521/16 - PREGÃO 
ELETRÔNICO - N°069/16

OBJETO: Contratação de instituição brasileira, sob o regime 
de empreitada por preço unitário, para prestação de serviços técni-
cos especializados de organização, elaboração de provas inéditas, 
aplicação, divulgação de resultados e toda a logística necessária à 
realização do Concurso Público para formação de cadastro reserva 
ao cargo de APRENDIZ, nos prazos, condições e especificações 
estabelecidas no presente Termo de Referência, conforme bases, 
condições e especificações deste Edital e seus anexos.

Comunicamos que encontra-se aberta licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO, para o objeto em referência, sendo 
que o Edital encontra-se disponível na integra para download, 
através do sistema eletrônico Licitações-e (www.licitacoes-e.
com.br - nº de referência 669056) e nos sites: http://e-negocios-
cidadesp.prefeitura.sp.gov.br.e http://www.spturis.com.

As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
10/05/2017 às 09:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrôni-
co Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br. A disputa 
ocorrerá a partir das 10:00 do mesmo dia.

Esclarecimentos podem ser obtidos junto a Comissão Per-
manente de Licitações da São Paulo Turismo S/A., Av. Olavo 
Fontoura, 1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São 
Paulo, das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefo-
ne: (11) 2226-0496/0683/0685, ou ainda pelo e-mail: licitaco-
es@spturis.com.

Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Compras nº 357/16 - Pregão Eletrônico 

nº 058/16- Contrato CCN/GCO nº 002/17- Contratante: São 
Paulo Turismo S/A - Contratada: Transfer Serviços de Energia 
-Eireli – CNPJ: 15.686.391/0001-17 - Objeto do Contrato: Pres-
tação de serviços de fornecimento de equipamentos e sistema 
de energia, sob o regime de empreitada por preço unitário, para 
composição de solução para o fornecimento continuado de 
energia elétrica, a ser

instalado nas dependências da São Paulo Turismo, por um 
período de 12 meses - Valor total estimado do contrato: R$ 
54.180,00 - Data da Assinatura: 04/01/17. 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo de Compras nº 357/16 - Pregão Eletrô-

nico nº 058/16- Contrato CCN/GCO nº 002/17- Termo 
de Aditamento nº 001/17- Contratante: São Paulo Turismo 
S/A - Contratada: Transfer Serviços de Energia -Eireli – CNPJ: 
15.686.391/0001-17 - Objeto do Contrato: Prestação de servi-
ços de fornecimento de equipamentos e sistema de energia, sob 
o regime de empreitada por preço unitário, para composição de 
solução para o fornecimento continuado de energia elétrica, a 
ser instalado nas dependências da São Paulo Turismo, por um 
período de 12 meses - Objeto do aditamento: Fica excluído do 
Anexo I do Edital o texto que constou indevidamente no item 5. 
Prazos de execução e pagamento: "O pagamento devido pela 
execução adequada do processo de implementação do sistema, 
ocorrerá em 30 dias da emissão do termo de homologação 
(aceite) encartado no Anexo I, o qual será emitido após a exe-
cução de todas as atividades aqui previstas".

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 

- SGP-4
REQUERIMENTO RECEBIDO PARA PUBLICAÇÃO
REQUERIMENTO 08-00021/2017
“Requeremos, na forma do artigo 155 do Regimento Inter-

no, a desconvocação da Sessão Ordinária do dia 27 de abril de 
2017, quinta-feira, para a realização de reunião técnica, a partir 
das 15 horas.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
Dalton Silvano
Vereador”

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP.12
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Pauta da 1ª Audiência Pública Geral sobre PL 239/2017 de 

autoria do Prefeito João Agripino da Costa Doria Junior - que 
"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018" - LDO

Data: 03/05/2017
Horário: 09:30 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar
Convida o público interessado a participar da Audiência 

Pública que esta Comissão realizará tendo por objetivo discutir 
a Implantação, no final da gestão passada, de ciclovia que tem 
início na Rua General Serra Martins e segue até Avenida Bos-
que da Saúde, altura do nº 1091 e a Implantação da faixa de 
ônibus na Avenida do Cursino, uma via estreita e com grande 
fluxo de veículos. Em atendimento ao Requerimento nº 25/2017 
de autoria do Vereador Aurélio Nomura.

Data: 11/05/2017
Horário: 19:00 h
Local: Associação Comercial de São Paulo - Distrital Sudeste 

- Rua Afonso Celso, 1659 - Vila Mariana

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA

Convida o público interessado a participar da Audiência 
Pública que esta Comissão realizará tendo por objetivo discutir 
a situação do Transporte Individual de Passageiros (Táxis e de-
mais veículos por aplicativos), na cidade de São Paulo.

Data: 19/05/2017
Horário: 13h00
Local: Câmara Municipal de São Paulo
Viaduto Jacareí, 100 – Bela Vista
Plenário 1º de Maio – 1º andar

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

EXTRATO DA ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LE-
GISLAÇÃO PARTICIPATIVA DO ANO DE DOIS MIL 
E DEZESSETE – PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezessete, 
às quatorze horas, no Auditório Prestes Maia, 1º andar, reuniu-
-se a Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva sob a presidência do Vereador Mário Covas Neto (PSDB) 
e com as presenças dos Vereadores Caio Miranda Carneiro 
(PSB), Claudinho de Souza (PSDB), Police Neto (substituindo a 

unidades) e Módulo Transceiver (98 unidades) e o item 8 Cota 
Reservada – Switch tipo 7 (32 unidades) e Módulo Transceiver 
(32 unidades), pelo valor total de R$ 258.672,70 (duzentos e 
cinquenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta 
centavos), à Empresa ALCTEL TELECOMUNICAÇÕES E INFOR-
MÁTICA LTDA., pelo período de 12 (doze) meses.

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DO RERRATIFICAÇÃO DO ADITA-
MENTO Nº 07 AO CONTRATO Nº 0234901000

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de 
engenharia para apoio às atividades de gerenciamento das 
obras e serviços executados pela SPObras, incluindo a dispo-
nibilização de equipamentos e veículos, para execução das in-
tervenções relacionadas à Operação Urbana Consorciada Água 
Espraiada conforme previsto no Memorial Descritivo constante 
no anexo 1 do edital.

Objeto do Termo de Rerratificação: Fica retificada a 
Cláusula Segunda do Aditamento nº 07, formalizado em 24 de 
fevereiro de 2017, para constar que a nova planilha de serviços 
e preços encontra-se na fls. 4715 e 4716 e novo cronograma 
físico-financeiro de fls. 4717.

Data: 26/04/2017

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE ATA Nº 34/2017 – CONCORRÊN-
CIA 01/2017

ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Processo: 72.008.354.16-89- Objeto: Aquisição de solução 

informatizada de gestão eletrônica de documentos e proces-
sos, compreendendo o licenciamento do software, instalação, 
configuração, adequações, migração do sistema legado, ma-
nutenção, suporte técnico, garantia e treinamento, conforme 
discriminado no ANEXO I – Termo de Referência.

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de 2017, às 14h35, 
na Sala de Treinamento do Anexo II do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, reuniram-se os membros da Comissão 
de Licitações 1 instituída pela Portaria 518/2016, doravante 
denominada tão somente “Comissão”, a fim de proceder 
aos trabalhos de abertura do certame. Fica registrado que 
foram recebidos até as 14h30, consoante previsão editalícia, 
os invólucros nº 1 – Habilitação, nº 2 – Proposta Técnica e 
nº 3 – Proposta Comercial das seguintes interessadas: SML 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA; W3K 
TECNOLOGIA LTDA; LIFE TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA; 
TQS TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA; FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE ADMINISTRAÇÃO – FIA; G L BOSSO PINHEIRO INFORMÁTI-
CA EIRELI – ME; MPS INFORMÁTICA LTDA.

Nos termos do item X.6 do instrumento convocatório, foram 
credenciados os representantes das seguintes licitantes: SML 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA - CNPJ 
Nº 00.671.063/0001-70 - Ana Rita Fernandes da Silveira; W3K 
TECNOLOGIA LTDA - CNPJ Nº 13.132.551/0001-50 - Julio Cesar 
Paulino; LIFE TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ Nº 
00.660.928/0001-00 - José Leonardo Baia; TQS TECNOLOGIA 
E SOLUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 22.947.894/0001-64 - André 
Alves Henriques; FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
– FIA - CNPJ Nº 44.315.919/0001-40 Edson Carlos Germano; 
G L BOSSO PINHEIRO INFORMÁTICA EIRELI – ME - CNPJ Nº 
12.890.405/0001-21 - Gilson Chbane Bosso; MPS INFORMÁTICA 
LTDA - CNPJ Nº 78.583.721/0001-69 - Luiz Carlos Furlan Filho.

Verificada a regularidade formal dos invólucros nºs 1, 2 e 
3, foram os envelopes contendo as propostas técnicas e as pro-
postas comerciais separados, rubricados pelo Presidente, pelos 
membros e representantes credenciados, os quais foram segre-
gados conforme o tipo (envelope nº 2 ou nº 3) acondicionados 
e lacrados em dois invólucros maiores, também submetidos à 
rubrica dos presentes, ficando estes invólucros sob custódia da 
Comissão para a abertura em momento apropriado.

Em seguida procedeu a Comissão à abertura dos invólucros 
nº 1, relativos à habilitação das empresas citadas, sendo estes, 
bem como seu conteúdo, rubricados pelos membros da Comis-
são e pelos representantes presentes.

Os representantes Srs. Gilson Chbane Bosso, Julio Cesar 
Paulino e Ana Rita Fernandes da Silveira questionaram a par-
ticipação de uma Fundação, dada a isenção de impostos, que 
gera uma competitividade financeira injusta com os demais 
participantes.

Diante da necessidade de uma análise mais acurada da 
documentação de habilitação, a Comissão DECIDIU SUSPENDER 
A SESSÃO, informando que o resultado do julgamento da habili-
tação será comunicado oportunamente por meio de publicação 
no Diário Oficial da Cidade, e nos endereços eletrônicos www.
tcm.sp.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo 
Presidente, pelos membros da Comissão e pelos representantes 
presentes.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO: Nº 03/2017
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: PROFAC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 53.543.898/0001-00
OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços/obras de 

reforma e adequação das instalações da Portaria A; tratamento 
de concreto aparente e pintura externa do Edifício Anexo II e 
reforma de escadaria

VALOR CONTRATUAL: R$ 390.000,00
DOTAÇÕES: 10.10.01.032.3024.2100.3390.39 e 

10.10.01.032.3024.2100.4490.52
PROCESSO TC: Nº 72.007.526.16-05
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2017

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 PROCESSO DE COMPRAS N° 118/17 - PREGÃO 
ELETRÔNICO - N°008/17

OBJETO: Contratação de empresa, sob o regime de emprei-
tada por preço unitário, para prestação de serviço de motofrete 
(entrega e coleta de pequenas cargas por meio de motocicleta), 
por um período de 12 (doze) meses, renováveis por iguais ou 
menores períodos, conforme bases, especificações e condições 
do Edital e seus Anexos.

Comunicamos que encontra-se aberta licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO, para o objeto em referência, sendo 
que o Edital encontra-se disponível na integra para download, 
através do sistema eletrônico Licitações-e (www.licitacoes-e.
com.br - nº de referência 668981) e nos sites: http://e-negocios-
cidadesp.prefeitura.sp.gov.br.e http://www.spturis.com.

As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
09/05/2017 às 09:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrôni-
co Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br. A disputa 
ocorrerá a partir das 10:00 do mesmo dia.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE
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